
MUNICÍPIO DE PERIQUITO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

PROJETO DE LEI Nº 03/2024

Autoria: José de Oliveira Flor
Nº do Protocolo: 13/2024
Protocolado em: 01/04/2024 10h28

ALTERA  A  LEI  MUNICIPAL  Nº  513,  DE  10  DE
FEVEREIRO DE 2023, QUE INSTITUI O PROGRAMA
DE ACOLHIMENTO FAMILIAR PARA CRIANÇAS E
ADOLESCENTES NO MUNICÍPIO DE PERIQUITO

O Prefeito Municipal de Periquito, Estado de Minas Gerais, JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR, no uso de
suas  atribuições  legais,  faz  saber  a  todos  os  habitantes  deste  Município,  que  a  Câmara  de
Vereadores aprovou, e ele, sanciona a seguinte Lei:
 
Art. 1º - Esta Lei altera a Lei Municipal nº 513, de 10 de fevereiro de 2023, que que institui o
Programa de Acolhimento Familiar para Crianças e Adolescentes no Município de Periquito.
 
Art. 2º - O inciso II do art. 10 da Lei Municipal nº 513, de 10 de fevereiro de 2023, passa a vigorar
com a seguinte redação:
 

“ A r t .
10...............................................................................................................
....
(...) 
II  -  o  pagamento  da  bolsa-auxílio  para  a  Família  Acolhedora  será
realizado enquanto perdurar a permanência da criança ou adolescente
com a respectiva família. (NR)

 
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando todas as disposições em
contrário.

Periquito/MG, 27 de março de 2024.
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MUNICÍPIO DE PERIQUITO
ESTADO DE MINAS GERAIS
PODER EXECUTIVO

 

JUSTIFICATIVA
 
Exmo. Sr. Presidente,
Senhores Vereadores,
 
Encaminho a esta Casa Legislativa, Projeto de Lei que altera a Lei Municipal nº 513, de 10 de
fevereiro  de  2023,  que  que  institui  o  Programa  de  Acolhimento  Familiar  para  Crianças  e
Adolescentes no Município de Periquito.
 
Tal  Projeto  de  Lei  visa  melhorar  a  situação  da  criança  ou  adolescente  acolhido  pela  família
acolhedora eis que, nos termos do inciso II do art. 10, sem a alteração proposta, após 6 (seis) meses
de permanência com a respectiva família, mesmo que o menor ainda esteja acolhido o pagamento
da bolsa auxílio seria suspenso.
 
Cumpre frisar que a referida situação vem causando desinteresse nas famílias interessadas, eis que,
nos casos em que o lapso de tempo for superior ao indicado, a própria família é quem deverá arcar
com todos os custos necessários à manutenção do(s) menor(es).
 
Assim,  mui  necessária  a  modificação,  a  qual  prestigiará  os  menores  acolhidos  e,  fatalmente,  fará
com que o interesse das famílias cadastradas seja mantido, pois o acolhimento de nossas crianças e
adolescentes é primordial.
 
Esperamos, assim, diante das razões aduzidas, que o projeto encontre favorável acolhimento dos
nobres Edis

Periquito/MG, 27 de março de 2024.
 
 
 
 

JOSÉ DE OLIVEIRA FLOR
PREFEITO MUNICIPAL

PERIQUITO/MG.

José de Oliveira Flor
Prefeito(a)

Esta folha foi gerada automaticamente em: 21/11/2024 às 09:30:35 Página 2

Do
cu

m
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 Jo
sé

 d
e 

Ol
iv

ei
ra

 F
lo

r c
on

fo
rm

e 
M

P 
n°

 2
.2

00
-2

/2
00

1,
 q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fra
-e

st
ru

tu
ra

 d
e 

Ch
av

es
 P

úb
lic

as
 B

ra
sil

ei
ra

 - 
IC

P 
- B

ra
sil

. P
ar

a 
ve

rifi
ca

r a
 a

ut
en

tic
id

ad
e 

de
st

e
do

cu
m

en
to

, a
ce

ss
e:

 c
am

ar
ap

er
iq

ui
to

.m
g.

go
v.

br
/v

al
id

ad
or

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 G

TU
H

X-
KX

2G
S-

JP
FD

P-
KB

JY
U

-K
IP

ZP
 o

u 
es

ca
ne

ie
 o

 Q
R 

Co
de

 d
o 

ca
be

ça
lh

o.

Av. Sen. Getúlio de Carvalho, nº 271 - Centro - CEP 35.156-000 - Periquito - MG

https://camaraperiquito.mg.gov.br/validador/GTUHX-KX2GS-JPFDP-KBJYU-KIPZP
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